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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 247/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  85/2023 

PRAZO: de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa AUTO POSTO COMETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida Generoso Marques, 807 - Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  75.615.542/0001-78, neste ato representada pelo 

Sr, Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n 2  588.970.119-34 e RG n 2  3.389.190-3, a 

seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: administrativo@postoscometa.com.br  / (46) 
3232-1487), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 85/2023, do tipo 
menor preço por ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM) E ÓLEO DIESEL S-500, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 
2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 
Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
- Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM) E ÓLEO DIESEL 5-500, PARA ABASTECIMENTO 
DE TODA A FROTA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso 111 do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Do prazo, do local de entrega e das condições de recebimento estão fixadas detalhadamente 

no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E EQUIPAMENTOS 
Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos estão 

fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
As obrigações referentes a boas práticas de sustenta bilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta Ata correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.390.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 	
4261 	3.3.90.30.01.01 

49 	2938 	3.3.90.30.01.02 00 	03/01 	000 	2.006 	
03.001.04.122.0003.2.006 	1 	1 4559 	3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTI CORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 23 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  85/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MAN!QUE 
BARRTO:9673110999 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

1 
fURPRO 

Marcio Luiz Bassetto 

Auto Posto Cometa Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 85/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina 

comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 

de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10, conforme especificações, 

estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Item Quant. Unid. 
- 

Descrição Marca Valor Unit. % Desc. 
Valor Total 

 
Estimado 

1 75.000 LI Gasolina Comum Petrobras 5,70 2% 436.500,00 

2 10.000 LT Etanol Petrobras 3,82 2% 39.000,00 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras 6,07 2% 1.550.000,00 

Valor Total Estimado 2.025.500,00 

(dois milhões e vinte e cinco mil e quinhentos reais) 

Requisição de Necessidades da LC n 9  583/2023 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 

ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 

Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 

da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 

saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente qual 

será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 

anexo. Sendo que para os itens 1, 2 e 3 o valor total estimado é de R$ 2.025.500,00 (dois 

milhões e vinte e cinco mil e quinhentos reais), objeto desta ata de registro de preços. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 

(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
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Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 

praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel Vivida. Na semana 
de 22/10/2023 a 28/10/2023, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não Exclusiva ME/EPP: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas corno microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6, Justificativa da não Necessidade de Licenças: 

6.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseadas 

no Art. 39 § 1 9  da Resolução n 9  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de abastecimento 
de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 39  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante 

o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de 

instalação de Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço 

eletrônico www.anp.ov.br . 
§ 12 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o 

caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade 

total de armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), 

devendo o detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais 

disposições desta Resolução." 

6.2, Bem como também pela Resolução do CONAMA n 9  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 1 2  § 49 cita: 

"' 42 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos 

licenciamentos as instalações aéreas com capacidade total de 

armazenagem de até quinze m 3 , inclusive, destinadas exclusivamente 

ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 

na ausência delas, normas internacionalmente aceitas." 

7. Forma de Julgamento: 
7.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 
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7.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

7.3. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 

de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 

conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 

divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/prec  e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 

encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 

decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 

7.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 

divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 9  11.097/2005 que em 

seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos Bicombustíveis [...]" tendo também como desígnio a "[ ... ] proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se pelos valores 

publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 

maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 

de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

7.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão n 2  
818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na contratação 
de combustíveis. 

7.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

- preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 

valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes 

apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre eh Assim sendo, 

quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, 

remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao 

menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é apurado de maneira 

diferente da convencional, em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

7.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 
de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 

pretende gastar com a futura contratação. 
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8. Documentos para Habilitação: 
8.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N 2  891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP N1 219.48  de 05/10/2023. pJJwww.anp.gov.hr ,  sob pena de inabilitação dos 
itens. 
8.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INfv1ETR0; (obrigatório par.- os itens 01, 02 

e 03). 

8.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

8.4. Registro/Autorização de Retalhista —TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 
Óleo Diesel S10. 	 : 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo. 

9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qtialqur anormalidade verificada, inclusive de crdem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edita: 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

9.6. Responder por danos que venharn a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todcs as conições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideï ação qualquer argumentação posterior de desconhecimeito. 

9.1 Atender com prontidão as reclamações porpa!te do recebedor do objeto da licitação. 

9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nã4 transfere 
responsabildade ao Contratante. 
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9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Obrigações do Contratante: 

10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

10.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 

10.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

10.5. Comunicar prontamente a Delentora, qualquer anormalidade no objeto deste editai, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

10.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial dc objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização )  os documentos 

comprobatórios dê idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizadaqualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cimprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

12. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

12.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros 
do centro do Muncípio de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto em toda a 

frota do Município, conforme necessidade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 — coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: icitjcaocoronelvivida.pr.gov.br  

Págna 10 de 16 



/ 

à 	0v1.v\9,~MUNkJPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARAN4  

12.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

12.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

12.3.1. Quantidade de combustível; 

12.3.2. Preço unitário e preço total; 

12.3.3. Placa do veículo; 

12.3.4. Quilometragem atual. 

12.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

13. Das Especificações, Condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 

13.1. A empresa vencedora, deverá fornecer ei.hstalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 

capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 

bomba o 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 

de órgão ambientais e reguladores federais. 

13.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida P11 e retirado no fim da 

vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora. 

13.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

13.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 

de Petróleo (ANP). 

13.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/r, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em horário 

de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 

Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 

de Compras. 

13.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 

do interesse público sobre o particular. 

14. Do Transporte: 

14.1. O fornecimento deverá ocorrer por c3minhão-tanque. 

14.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

14.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

14.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 

dreno; 
14.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 

14.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 
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143.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

14.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

14.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

14.3,7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

14.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

14.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

14.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

14.4.3. Certificado do lpern de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 
14.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n 9  05 RTQ-5 do lnmetro); 

14.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade 02  05 RTQ45 do lnmetro). 

15. Dos Equipamentos: 

15.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 

condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 

gratuito e temporário, destinados ao armazenamerito, abastecimento, depósito e medição do 

combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 

transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

15.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

15.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubu!ações. 

15.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento do 

conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

15.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

15.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade 

de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

15.5.2. 01 Bombas Industriais 

15.5.3. 01 Filtro Foguctinho 

15.5.4. Tubulações 

15.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 

b) Certificado do Ipem de caiibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

15.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

16. Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega, mediante apresentação da respectva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. o 
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16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

16.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

17. Da atualização dos Valores; 

17.1. A atualização dos Valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1 2  dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 

ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/precgL  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município de 

Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 
Vivida/PR. 

17.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site da 

ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
174. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada ela Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e E3iocombustível (ANP), através do Sistema de Levantamento de 

preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível realizar a consulta 

dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 16.2., deverá a contratante, para 

a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 3(três) fornecedores 

diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do Paraná, certificando-se de 

que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

18. Da Obrigação da Detentora Referente às Boas Práticas de Sustentabilidade: 

18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício; 

18.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 
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18.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

18.4. Treina mento/ca pacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

8.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

8.6, [)ar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

E ficiência energética e redução de consumo. 

8.7. Evitar ao máximo o liso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

os equipamentos. 

18.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

E létricos, extensões, etc. 

8.9. Conduzir suas ações em conformidade :com os requisitos legais e regulamentos 

a plicáveis ,  observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, corno 

exige a Lei n 2  9.985/00. 

18.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto nC 5.940/2006. 

19. Prazo de Vigência: 

19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro 

de 2025. 

20. Dotação Orçamentária: 

20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

- 	 21. Anticorrupção: 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  3.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tantc por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de Forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Das Sanções: 
22.1. As sanç5es administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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23. Gestor e Fiscal: 
23.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

23.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

23.1 A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

23.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Saúde, 

Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Saúde, 

23.5. A Administração indica como gestor da Atá de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

- 	 Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

23.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretárid de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  8.089, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

23.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal nQ 7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

23.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal nQ 7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

23.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

23.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7.514. 

23.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto r1 2  7.679. 

23.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 9  934-2. 

23.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7.513. 

23.95. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

23.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n2 8.261 de 

01/11/23. 

23.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto r 7.732 

de 31/08/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

CzrIos Lopes 	 Fatima Vogel da Siva 	 Jaiana Kevelin Gubert 

Secretário de Administração 	 Secretána de Assistência Social 	 Secretária de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, c/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Mauro Busaneli 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Coferai 

Secretário de Indústria, c. mércio e 

Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemeili 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Frarichy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Itamar Bortolazzi 

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 
Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Gilmar Cenci 

Diretor do Departamentr, de 

Agricultura 

Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

De acordo e Ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modeliilade Pregão. Edital n' 101/2023. Forma: Eletrônico. Local: iu%!PSi 	l9.o(/!LoQoiir LçiJ,.-)7C. Data 
na Licitação: 05 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
NSTÀLAÇÁO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS E MATERIAIS 
PARA A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS. PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 464.848,11 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e Oito reais e onze centavos). Género: Serviços. O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
Procõpio Kurpel, n° 3.811 - Choinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
elelrõnico: .'.ç(IQQL r.íios,o. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital o° 10212023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br . Data 
da Licitação. Dia 05 de janeiro de 2024, *8 14:00 (quatorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
CERTIFICADORA CREDENCIADA PELA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - SPREV. PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA UNIÃO, DOS 
ESTADOS. DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS - PRÓ-GESTÃO RPPS. Valor máximo 
estimado 11$ 12.325.110 (doze mil, Irezeiroti C vinte e cinco reais). Género: Serviços. O Edital encontra-se à 
/tsoosção dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua 
Miguei PrcirOpio Kurpitl. n°3.811 - Clropin2inho/PR. das 08:00112:00 e das 13:0011 7:00 hs. ano endereço 
nie"hnro xwa3:i/pir2i1opqiv.L1r. Iníontiaç 6es pelo te/cisne. 1461 3242-8614. 

MUNIC/0lO DE CHÕPINZINHO/PR. 
REPIJBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

V..-,/.;I'ddde P'naito, Fdloi o' 83/2023. Forma Fietrõnico, local M1,tp , ív'v'a.r.os.i.ií':op'a3írt.0r/. Dota do 
'taç.d,' Dia 04 de iSnairi) de 2024. às 09:00 (nove) horas. Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ORCIMFFJ10 A 

FSTF MLINICIPIO OS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE PRËDIOS 
4l.lNlClP-\lS COM °ONTOS FIBRA COM A TECNOLOGIA VLAN IROUTERBOARDS E CONVERSOR DE 

rIBRAI NA ÁREA URBANA. E COMUNICAÇÃO DE PONTOS A RÁDIO NA ÁREA RURAL. COM  
INSTAlAÇÃO EM PONTOS NOVOS E REESTRUTURAÇÃO COM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS NOS PONTOS JÁ EXISTENTES, SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E OUAI4TIIATIVO9 CONSTANTES, NO PLANO BÁSICO. Valor máximo estimado: P5 83.998,32 (oitenta e 
três mil, novecentos e noventa e oito reles e lenta e dois centavos). Género: Serviços. O Edital encontra-se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n o  3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hr5, e no 
eneereçci eletrônico: we.chopinoinho.pr.ov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-
3560. 

MUNICIFiO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PRF.ÇOS 

Refeienie o. Edital: l'ttglo EIot.En,cx x 80/2023. Oh/ti..: xcgisIrx de ptoçc,& pafli rst..a c x"a,wal áquisição da comboaticois (etanol, 
oacelxivc.miiml,.itvv.Ficnots.SlÕlxed.vcols.tn,pavaxtiauecimvnt,. dv ttxi 	ti 	cm rx$)rnettocaon.nluttxt Oque. hoxiban 
iii,,,, tara liv, .t,v.ci 11-lO 	 I5.'.nn' 11 Instou. de 25,01 21124 1 24.01.2025. Ccxtratanto: Manvip..i de ('or000l Virxt&. 
011 01(11104. 

ATA DE 

• 	
Ri) IWI'I,N roçA 	 NUMERONt ('59J 	VALORT()Tt 

	

247.11.o'3 	CITO POSTO COMll'.0 1 	 75.éI5.Moor1.7o 	2.02531i0,liO 

	

i.21 	 l)ISTtrtll):its.itA 111 c'OMI)uvTlvT/ts I3ASSETT() tTt)A 	75.6.17.n7MiOlIt .12 	t.60(1e10.ii0 
2 dr ,k,rvdnvdr 21123 AisI,vxox Manviuv Ra.os.,. Psifc,t. 

54111) W  0r.onr,at0 x" 712023 .. Pregão Eletrônico ri 0  7312023 Contratante MUNICIPIO DE CORONEL 
'.1V/0A PP . Co,rr,viv4a ANFONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS Ltt)A. CNPJ 11011 n1  0/005.073/0001.15. 

e svkiuieção de Sesoriltire Municipal cc Educação Cultura e Desporto, eco aumentada a meia 
efeurs'.e,ra para os 'tens t . 	 :I ti 7. 3 15 e 17  O votar total desta aditameni é de R$ 37395.55. 

Coronel Vivida. 11 de dezembro de 2023. Anderson Manique 
Bar'açu "releve 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nr 03 ao Contrato o' 15612022 - Concorrência Pública n °  2512022 - Contratante: a- riic/pio de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ no 

s461.32810001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, desta forma, findando 
em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Mi:NII:IpI1) tot (XtR0011l, VIVIDA •.. P8 

coNrR.s'ru o' 10112023 - Prng2v tilnirtin.uii n' 84/21123 - Conir,,ianie: Moni.,ipiu de Co~ Vivida. Contrei,idu: ('ENTRO DE 
INTEI3R.&çÃ0 NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - CE1NEE. CNPJ ti' li? 136.551/ltOOl-26. Objeto: roesatação 
de ro,1rrcsa de agente de integração de eotãgiou. Taxe de administraçào: 177%. O valor t.tcst do contrato. somando a estimativa de 
divinom anual som 11v/na cutag,iv ,  na taxa administrativa pnt.potia dde R.S 1.221.240.00. Poaao de s'igdncia: 12 instes, de 06.02.21124 a 
1131122023 ('o.o.ici Vivida, 12 de donominr,, da 2023. Andaoa,io Maoi4uo Ra.rct.,. P,vI'cgo. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nn 9012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E 
ATIVIDADE FÍSICA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 
2023 até ás 08h do dia 18 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de 
afloro de 2024. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. VA LOR 
MÁXIMO TOTAL. RS 63.070.07. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso 
IC Pregão Eletréirtico estão disponíveis  o site WA Lnc o or O edital esta disponível nos sites 
5)-a. ''or.Ev0.,,prciv.hr cio wwwP.incçbr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 
19 de drt,ombro de 2023. Julino Ribeiro Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LIC17ACÁi) - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°91/2023 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04,05, 06. 07, 08. 09, 10. 120 13 

EXCLUSIVA PARA ME. CPP PARA OS LOTES 02,030 11 
01)1811' REGISTRO DE PREÇOS PARA SUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS Inicio do cadastro das propostas: a partir das OSh do dia 21 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
lrvir,io da disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL. 
ESTIMADO' P5 5.392.271.48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.oro.br . O editei está disponível nos sites 
www.coronelvivlda,or.000,br / www.bnc.oro.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
dezembro de 2023. Juiano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL. VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 1112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência Pública n 0  1112023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução do obras para a REVITALIZAÇÂO DA RUA DA LIBERDADE, conforme planllhas, 
projetos e mamonas em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV no 
94945112023IMCIDADES/ÇAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro de 2024. 05 Rale de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça Angelo Mezzonro. sin. Valor máximo total R$ 3.215,836.19. 
Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h és 17h ou através do sile www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 036, de 18 de dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b' Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período xi. 01 de janeiro 
de 2024 a 31 da marco da 2024. cornrtosto selos set.uintas membros: 

NOME 
[Ji( ' noRibeiro 

CARGO 
Presidente 

CPF Nti 
083.886.709-05 

IDENTIDADE N 
10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 
Fernando de Quadros Abattl 

Membro Efetivo 
.............Membro Efetivo 

765.002.689-20 
044.650,189-16 

5.331 .707-3/PR 
8.178.961-4I1PR 

Iene Roberto Schnsid 
Atine Mar) dos Santos Canova 

Membro Efetivo 
Membro Suplente 

050.669.369-47 
053.900.389-16 

8.407.675-9/PR 
9.782.555-1/PR 

Dou (asCnatian Strapazzon Membro S 	1 rá 1 	 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 
Flavtane Guboet Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 
Graele Cerbatto Membro Suplente 1 	060.497.399-05 1 . 	9.612.291-4/PR 

Art. 2'. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Cornisaão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes das licitações. ' 
Ao. 3v,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o meomo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejulzg ao'trêmite dã processo.' 
Art. 4. Esta portaria entra coo vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Ao. 5. O período poderá ser prorrogado, no caso de não finalização de algum processo fundamentado 
pelas Leis Federais n1  8.68611993 ou 10.52012002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos; 18 (dezoito) dias de mês de 
dezembro de 2023, 134 1  da República e 68 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se a Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA Na037, de 18 de dezembro de 2023. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea °b' Inciso II e tendo cor vista o disposto na 
Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento, para fins de participação em licitações publicas promovidas 
pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 da janeiro de 2024, 
comoosto selos sec.utntes membros: 

______ 	NOME 1 	CARGO CPF Na IDENTIDADE Na 	1 
Ines Delmira Poletlo Presidente 020.289.009-03 5.902.558-9 
Neila Kurpel de Andrade Balbinoti Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

. Simone  Terezinha Sozo i 	Membro 026.365.759-01 1 	6.586.841-5 
Art, 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
Iniciando seus eleitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Gabinete do Prefeito Municipal da Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias da mãe de 
dezembro de 2023. 134ti  da República e 680  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

	

Registre~ e Publique-se 	
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

MUNICIPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

ASSO DO LIcrrAçAa 
PsEaAO Et.E'raótllco 8' 7212023 

c O MuNtclPto DE ausSAleAçu. atado do Paras.. torna ivb5co aoe soeS rnata200 ,anama 
b-.aorialo. e,. rn.aaaaxno da PREGÃO ELETRÕ0IcO, do um MENOR PREÇO POR LOTO. 
COSO 0€ DISPUTA *SER'ro, um ,rarx.'o ia 'eEOtSTRO 00 PREÇOS - 55P. vc5o ai.atv 
a Aq.4ti*n parxaáada da ,nalaOas a. ara.dierle cara na ãnaraoa colunas da OamonaVaçao 
n.cAce,*l, oumunvo ds.Ufto na porunxi, raial. cova alvos., na dar., horaau o local k,dlcadoa 
aÃoon. O canon. OnSatóco Oqn"aa4 p&aa dalrieoçd.a da Lai 5' 14.1552521, Lei 
cncpe.n060l ri' 123/250I1. Dnci.lo Mianxipal n1 5.D5523 a davnala I.gialaçoas porleimtaa. 

LA',oa oma acodonavvvdaa pocpootaa. 05.012024 a. 00.30 li 
bURlOSA DA sSanáo piteucã Do PREGãO 
Dava, 55 01,2024 - tourada: OS: 50 'coes llnldOcda Cantas 
Local S,alama 080 Solas Nal000as do co,rraa irtocl,taO ,SSlo. 

Onoiru adu.maçtixa. pvdodo San ,b000u junto ao Solar de Convnaa do r5011nI010051, dOiIi,r da 
5a.aaa lava. 450, i,otioidv/o daiS OOia 1130. ires 13,05 a. 17.00 li, da aoguxdo a aaola.danta. 
turva 45) 3232.1152. au. o.o.53/ia',/p,155aleiJj5 ISdIaç005I ou 

PuSLIQUe-as 

OuomAaço. is ira nooa.irbrxd. 2023 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Ratado do Paraná 

Asse OR Lo.OACAO 
PREGÃO et.cioaó000co s°rsuo.s 

O MUNIC1PIO OS GUARANIAÇU. Solado do PomoS, terna pileaco soa soiS ,aaloadn cortaIs. 
IolaaOflo na ,riodoaaadn do PREGÃO ELETRôNIco, 0, um  MENOR PREÇO. ATRAVÉS DO 
MENOR PORCENTUAS. DA TAXA DE AOMPIOTRAÇAO, COSO 0€ DISPUTA ABERTO. cia 
,Ratu á a CaoPalasio oa anleana aa*adaaoada 1.150150 .rtag020e) alt, ad.r*dasaçao da 
auLI510a para anadar.iaa aol aoavpin/o da ut/oAtadaa voa 0,0.0. 0.5,0, da Adninlatvaçhn 
M,o~ oednrna o.n000 no x.aauliro Edloal a ao.., a.aooa. na  data, liodvin a 10,104040. 
aba/se. O oao.xro 013.100, rag.v.aaó polo4 taaoa.ludaa da Lei ri' 14,13312021. Sal 
s001,rs.vrovoar ,a 12312000. 0c, .ts LIl.*lpnt ri' 5.10423. Ló U,nllàllM r' 106012017. 1 
Padavol 'e 10.042/2022. noma/O IugiOtsçOa$ p.v.000l.a, 

i.a.1)o asa Içoolo,.entsano  irussela.'  rO,or .7554 ão 30:301' 
*A0RYURA DA SEIS Ao PUBLICA DO PGAo 

0.ar.s 11sn.açAoa. 00004,0€ ,Iaddaoa/'.rac ao Saior da Cooio,aa dc ivva*11kn a A.. 051110 da 
socas 450, no Ivordoodaa 0:10 1011:30. das 13:0048 115006. da a.g.aldaa cosa-Ilha, 

lo. 	 1401 	 3032.1152. 	 na. 	 ensa,.at*ao.4,olaivtC'.'lal 	 1015050.01 	 no, 	E-noR 

PUCLI051-SE 

GsaraOsaçc, Ia de d.03inElO os 2023 
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1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

\IE\(i.ATI RA 0% FONTE órgão 
Fonte 	de valor do 	Excesso d 
recuos Arrecadação Estimado 

\sSliOnCIO 	 financeira 	da 	Unin 	destinada 	à 
complemeniaçân 	ao 	pagamento 	dos 	piso: MS iOU 8.921,91 
salariais para profissionais da enfermagem. 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 18.921,91 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

AVDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador: 2A084C3 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 156/2022 - Concorrência Pública n° 
25/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, 
desta forma, findando em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:323089B3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 101 2023 - Pregão Eletrônico n° 84/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES 
- CEINEE, CNPJ n° 07.136.551/0001-26. Objeto: contratação de 
empresa de agente de integração de estágios. Taxa de administração: 
1,77%. O valor total do contrato, somando a estimativa de despesa 
anual com bolsa estágio e a taxa administrativa proposta é de R$ 
1.221.240,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 06.02.2024 a 
05 02.2025. Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:OAIDOA84 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 85/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (etanol, 
gasolina comum), óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, para 
abastecimento de toda a frota. em regime de comodato o tanque, 

www.diarior 

bomba e filtro, para óleo diesel S-lO. Prazo: 12 meses, de 25.01.2024 
a 24.01.2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

'ATA 	DE 1 
DETENTORA INÚMERO DO CiWJ 1 

'VALOR TOTALI 
1 REGISTRO 1 ESTIMADO as 1 

24712023 AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.54210001.78 2.025.50000 

248/2023 
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEI 

75.637.876/000I2 f 1.600.000,00 
BASSEO LTDA 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:5D2613 151) 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9012023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9012023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE 
FÍSICA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 
de dezembro de 2023 até às 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.070,07. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:80AADC3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9112023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 12 e 13 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02,03 e II 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 08li 
do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 23 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 10h do dia 23 
de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Idej j.lcador:  101331273  
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